
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PARAIPABA 

Poitaria nº 10/2022 Paraipaba-CE, 03 de março de 2022. 

o O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICIPIO DE PARAIPABAI/CE, no uso de suas atribuições legais etc. RESOLVE: 

Art. 1°. CONCEDER nos termos do art, 6° e 7° da Emenda Constitucicnal nº 41/03 c/c §5° 
do art. 40 da Constituição Federal e ainda art. 2° da Emenda Constitucional nº 47/05 c/c art. 55, incisos 
LIl [l IV e paragrafo único da Lei Municipal nº 614/13, que institui o Regime Proprio de Previdéncia 

Sccial do Municipio de Paraipaba/CE, APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIGAO E IDADE COM PROVENTOS INTEGRAIS 2 servidora ANTONIA RODRIGUES 
LESSA, brasileiro(a), divorciado(a), servidor(a) pública do Municipio de Paraipaba-CE, no cargo de 
PROFESSOR(A), inscrito(a) no CPF sob o nº 393.685.803-91, portador(a) do RG nº 2015045810 
4 — SSPDS/CE, lotada na Secretaria de Educação, matricula nº 043340-3, residente e domiciliaca no 
Centro Gerencial, n°.54, Paraipaba, Ceara, CEP: 52685-000. 

Art. 2°. O beneficio terá inicio em 26/02/2622, com o seguinte valor na forma da lei: 

* Vencimento base 
« Poés Graduagao .. 
e Valor do beneficio 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagéc. revogadas as disposicoes em 

contrario. 

Pago da Prefeitura Municipal de Paraipaba-CE, 20s 03 de margo de 2022, 

Verton Azêv do Damasceno 
Diretor de Bene icio — IPM Paraipaba ) 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PARAIPABA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que a Portaria nº 10/2022 — PARAIPABAPREV, 

expedida em 03 de março de 2022, que concede benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

i POR TEMPO DE CONTRIBUICAO E IDADE COM PROVENTOS INTEGRAIS a servidora ANTONIA 

| RODRIGUES LESSA, brasileiro{a), divorciadie(a), servidor(a) pública do Municipio de Paraipaba- 

CE. no cargo de PROFESSOR(A), inscrite(a) no CPF sob o nº 393.685.803-91, portador(a) do RG 

nº 2015045810-4 — SSPDS/CE, lotada na Secretaria de Educação, matricula n® 043340-3, foi 

publicada no atrio do Paço Municipal bem como na sede do PARAIPABAPREY, ficando 20 acesso 

livre de todos os administrados e populagdo civil em geral, na data de sua edição. 

| Paraipaba/CE, 03 de março de 2022. 
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